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MOÇÃO Nº 37/2026
De 23 de janeiro de 2026
(De autoria do vereador Flávio Rodrigues)

De Congratulações à Polícia Militar e à Guarda Civil 
Municipal pela pronta atuação que resultou na prisão 
em flagrante de autores de roubo e na recuperação de 
veículo oficial e dos pertences das vítimas.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

No dia 22 de janeiro de 2026, por volta das 22h01, ocorreu 
roubo mediante grave ameaça com emprego de arma contra servidoras da Prefeitura da 
Estância Turística de São Roque, quando dois indivíduos subtraíram veículo oficial do 
Município, além de celulares e pertences pessoais das vítimas, na região do Bairro do 
Carmo.

Acionadas imediatamente, as equipes da Polícia Militar 
iniciaram diligências pelas imediações, logrando êxito em localizar os suspeitos ainda em 
deslocamento a pé, portando objetos subtraídos da ação criminosa. Ao perceberem a 
aproximação da viatura, os indivíduos tentaram se desfazer de parte do material e 
empreender fuga, sendo necessária perseguição e atuação técnica, com uso seletivo, 
moderado e proporcional da força, nos estritos termos da legalidade e das normas que 
regem a atuação policial.

A ação contou com apoio decisivo de outras viaturas da 
Polícia Militar e de equipes da Guarda Civil Municipal de São Roque, que atuaram de forma 
integrada e coordenada, resultando na prisão em flagrante dos autores do crime, na 
apreensão de simulacro de arma de fogo utilizado na ação, na recuperação integral do 
veículo oficial da Prefeitura e na restituição de todos os pertences das vítimas, incluindo 
documentos e valores.

A ocorrência evidencia elevado grau de preparo técnico, 
prontidão operacional e comprometimento dos agentes envolvidos com a preservação da 
ordem pública, a proteção do patrimônio público e a segurança da população são-roquense. 
Trata-se de atuação que merece reconhecimento institucional, não apenas pelos resultados 
alcançados, mas pelo respeito aos protocolos legais e aos direitos fundamentais, mesmo 
em situação de alto risco e tensão.

Ante o exposto, o(s) vereador(es) da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque abaixo subscritos apresentam Moção de Congratulações 
aos policiais militares e agentes da Guarda Civil Municipal envolvidos na pronta resposta, 
perseguição, prisão em flagrante dos autores de roubo e na integral recuperação de veículo 
oficial da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e dos pertences das vítimas, em 
ação que evidenciou elevado profissionalismo, eficiência operacional e compromisso com 
a segurança pública.

Dê-se ciência:
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1. 1º Ten. Eduardo Henrique de Jesus dos Santos;
2. 1º Sgt. PM Alexandre dos Santos Gazolla;
3. Cb PM Felippe Marin Farias;
4. Cb PM Josias de Amorim Ferreira da Silva
5. Cb PM Lucas Tanzi de Oliveira;
6. Cb PM Roberto Henrique Ceoloni;
7. Sd PM Daniel da Silva Guilherme;
8. Sd PM Gustavo Gomes Salvador;
9. Sd PM Luis Felipe Vieira de Sousa; e

10. Com. GCM Diego Roque Jesus Dias Pinto (em 
nome da corporação).

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 23 de 
janeiro de 2026.

FLAVIO EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES
Vereador
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